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Resumo: A proteção da agrobiodiversidade, de acordo com a norma 
constitucional e convenções internacionais ratificadas pelo Brasil, su-
bentende a valorização dos saberes tradicionais. Assim, a partir dessa 
premissa, o tema-problema do artigo se ocupa de analisar se a legisla-
ção nacional que se vincula ao tema garante condições efetivas para a 
reprodução sociocultural dos grupos sociais que utilizam as sementes 
crioulas e tradicionais, uma vez que realizam importante trabalho de con-
servação socioambiental. Destarte, o objetivo geral deste artigo foi o de 
compreender como aborda-se a agrobiodiversidade na legislação perti-
nente, com destaque para a Lei de Sementes e Mudas (Lei 10.711/2003), 
Lei de Biossegurança (Lei 11.105/2015) e a Lei da Biodiversidade (Lei 
13.123/2015). Como objetivo específico, aborda-se os respectivos regis-
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tros e cadastros advindos desses marcos normativos, investigando se 
auxiliam ou restringem a promoção da agrobiodiversidade e dos sujei-
tos que a multiplicam. A metodologia utilizada é a revisão bibliográfica, 
a consulta de materiais secundários e a análise de legislação. O que 
se observou destas normativas e de seus instrumentos de registros e 
cadastros é o predomínio da visão utilitarista do modelo de desenvolvi-
mento convencional, que favorece a apropriação da agrobiodiversidade 
pelo mercado, impulsionando a sua transformação em commodity e 
excluindo os agricultores da condição de melhoristas. Como conclusão, 
entende-se que uma legislação adequada para a proteção da agrobiodi-
versidade deveria ter como eixo a compreensão da contribuição das se-
mentes para a reprodução da vida e a importância do trabalho realizado 
pelos agricultores familiares e camponeses. 

Palavras-chave: Agrobiodiversidade; Cadastro; Registro; Sementes 
crioulas; Mercantilização. 

Resumen: La protección de la agrobiodiversidad, en conformidad con 
la norma constitucional y los convenios internacionales ratificados por 
Brasil, implica la apreciación de los conocimientos locales. Por ello, la 
problemática de este artigo analiza si la legislación nacional vinculada al 
tema asegura condiciones efectivas para la reproducción sociocultural 
de los grupos sociales que utilizan semillas criollas y/o tradicionales, ya 
que dichos grupos realizan una importante labor de conservación so-
cio-ambiental. En esta línea, el objetivo general del artículo es entender 
como la noción de agrobiodiversidad es abordada en la legislación que 
se ocupa del campo de las semillas, con énfasis en la Ley 10.711/2003 
(Lei de Sementes e Mudas), la Ley 11.105/2015 (Lei de Biossegurança) y 
la Ley 13.123/2015 (Lei da Biodiversidade). Como objetivo especifico se 
apunta los respectivos registros y normativas que surgen de estos mar-
cos normativos, investigando si ayudan o restringen la promoción de la 
agrobiodiversidad y de los sujetos que la multiplican. La metodología 
utilizada es la revisión bibliográfica, la consulta de materiales secunda-
rios y el análisis de la legislación. Lo que se ha observado en el examen 
de estas normas es que predomina la visión utilitaria del modelo de 
desarrollo convencional, que favorece la apropiación de las semillas por 
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el mercado, reduciendo su protección a lo que interesa para su transfor-
mación en una mercancía y excluyendo a los agricultores de su condi-
ción de actores en el proceso de fitomejoramiento. Como conclusión, la 
investigación entiende que una legislación adecuada para la protección 
de la agrobiodiversidad es aquella que se centra en la comprensión de la 
contribución de las semillas a la reproducción de la vida y que reconoce 
la importancia de la labor de conservación socioambiental llevada a cabo 
por los agricultores familiares y los campesinos. 

Palabras clave: Agrobiodiversidad; Catastro; Registro; Semillas criollas; 
Mercantilización. 
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Introdução

As sementes são a fonte da diversidade agrícola e da memória 
dos povos no ensejo à soberania e à segurança alimentar. São, 
portanto, a fonte da vida, proporcionando a produção e reprodu-
ção dos povos, que, como forma criativa da sobrevivência, cons-
truíram conhecimentos tradicionais desenvolvidos a cada geração, 
preservaram, cultivaram, melhoraram, diversificaram, seleciona-
ram e cruzaram sementes, mudas e raças nativas e crioulas, ge-
rando nos territórios abundante agrobiodiversidade. O significado 
de agrobiodiversidade envolve toda a biodiversidade presente 
nos sistemas agrícolas, englobando diversas inter-relações entre 
humanos, não humanos e natureza. A cultura é um elemento pre-
sente na definição de agrobiodiversidade, uma vez que os diferen-
tes saberes locais e tradicionais são elementos importantes dos 
agroecossistemas.

Contudo, o processo de mercantilização, apropriação e con-
trole da cadeia agroalimentar tem limitado agricultores/as familia-
res, camponeses/as, povos indígenas e comunidades tradicionais 
na prática de seleção das plantas, favorecendo as pesquisas de 
“melhoristas” de laboratório, que privilegiam homogeneidade, 
distinguibilidade e estabilidade das cultivares. Assim, os sistemas 
agrícolas são inseridos paulatinamente no mercado internacional e 
guiados a partir da circulação de mercadorias. Tanto é que, garan-
tidoras das lógicas mercadológicas, as relações jurídicas incidem 
sobre as sementes: regulando-as, classificando-as, travestindo-as 
sob o manto proprietário (especialmente da propriedade intelec-
tual) e atribuindo-lhes valor monetário e controle normativo. Isto é, 
de bem comum dos povos, passam a ser mercadorias reguladas4. 

A discussão que este artigo toma como tema-problema con-
sidera a noção de agrobiodiversidade e do importante papel que 
têm as agricultoras e os agricultores familiares e camponeses 

4 Segundo Relatório da FAO-ONU há redução da diversidade agrícola para alimentação, das cerca de 6 mil espécies de plantas 
da agrobiodiversidade utilizadas na alimentação, apenas 200 têm impacto global produtivo e somente nove espécies atendem 
66% da produção agrícola alimentar global (FAO, 2019).
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para a reprodução sociocultural das sementes, entendidas como 
fundamentais para a reprodução da vida. A partir da noção de 
agrobiodiversidade, o artigo procura analisar o conjunto de leis 
que, em tese, deveriam salvaguardar a agrobiodiversidade, tendo 
como destaque a Lei de Sementes e Mudas (Lei 10.711/2003), Lei 
de Biossegurança (Lei 11.105/2015) e a Lei da Biodiversidade (Lei 
13.123/2015). A metodologia utilizada articula teoria e prática com 
análise de legislação na perspectiva crítica, que entende a produ-
ção legislativa como um campo de disputas onde os agentes polí-
ticos legitimam e validam representações, valendo-se do conceito 
de campo desenvolvido por Pierre Bordieu (2004). 

Valendo-se do fundamento metodológico do direito enquanto 
um campo de disputas, o artigo tem início com uma descrição da 
trajetória da regulação das sementes, a fim de abordar os seus 
mecanismos de controle, enfocando nos legais, utilizando a li-
teratura internacional crítica no campo da agrobiodiversidade e 
produção agroalimentar camponesa e identificando os tratados 
e convenções que dão base para a modelagem da legislação na-
cional. Posteriormente, aborda-se as legislações brasileiras mais 
enfáticas na criação de mecanismos de registros e cadastros de 
sementes, analisando cada uma ao lado de seus regulamentos e 
buscando compreender a efetividade e aplicação de tais registros 
e cadastros em seus desdobramentos concretos. Ao final, o artigo 
apresenta os resultados vinculados ao tema-problema, no sentido 
de avaliar os marcos jurídicos supracitados, questionando se os 
respectivos registros e cadastros possibilitaram avanços à prote-
ção das sementes crioulas ou foram ineficazes ao que se propu-
seram. 

1 Os mecanismos de controle sobre as sementes

No âmbito internacional, acordos sedimentam a privatiza-
ção das sementes, em especial a Convenção Internacional para 
Proteção de Cultivares, vinculada à Organização Mundial de pro-
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priedade Intelectual (OMPI)5 Essa Convenção assegura àquele/a 
que desenvolve nova variedade vegetal o direito de propriedade 
intelectual sobre ela, com vedação à reprodução de terceiros sem 
a respectiva devolução monetária.

A partir das lutas e embates dos movimentos sociais popula-
res camponeses na arena internacional, também se construíram 
acordos que asseguram direitos mínimos às sementes e ao co-
nhecimento tradicional associado, como é o Tratado Internacional 
sobre Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e Agricultura 
(TIRFAA/FAO), a Convenção da Diversidade Biológica e seus 
Protocolos (Cartagena e Nagoya), a Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho e recentemente a Declaração das 
Nações Unidas sobre os Direitos dos Camponeses e outras pes-
soas que trabalham nas Zonas Rurais6. 

Essa legislação internacional apresenta dispositivos impor-
tantes de reconhecimento de direitos de camponeses/as, povos 
indígenas e comunidades tradicionais, confirmando a necessidade 
de consulta para que esses povos manifestem seu consentimento 
de forma livre, prévia e informada no que diz respeito ao seu ter-
ritório e seus saberes. No entanto, ainda que consagre direitos, a 
legislação internacional apresenta contradições. 

No caso do TIRFAA/FAO, promulgado no Brasil pelo Decreto 
6.476/2008 (BRASIL: 2008), por exemplo, se reconhece nos artigos 
quinto e nono a importância dos camponeses para a manutenção 
e desenvolvimento da agrobiodiversidade. Com isso, se busca a 
criação de um sistema multilateral que garanta acesso aos recur-
sos fitogenéticos aos agricultores, melhoristas e pesquisadores 
dos países signatários.  O sistema estabelece que devem ser com-
partilhados os benefícios decorrentes do acesso (em termos de 
desenvolvimento tecnológico ou em pagamento monetário para 

5 A Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI) foi criada em 1967 em Genebra, sendo uma das 16 agências espe-
cializadas da ONU. A agência foi criada com o objetivo de incentivar e padronizar a proteção à propriedade intelectual em todo 
o mundo, com cooperação dos Estados-nações. O maior exemplo de atuação da OMPI foi a elaboração do Convênio Interna-
cional para a Proteção de Obtenções Vegetais (UPOV). Disponível em: https://nacoesunidas.org/agencia/ompi/, Acesso em: 11 
mar. 2020. 
6 A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Camponeses e outras pessoas que trabalham nas Zonas Rurais ainda 
não foi assinada e nem ratificada pelo Brasil. O Protocolo de Nagoya da Convenção Sobre a Diversidade Biológica foi assinado, 
mas não ratificado pelo Brasil. 
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um fundo comum), no entanto, na prática isso dificilmente ocorre. 
Também, de forma contraditória com os direitos dos agricultores 
que milenarmente desenvolveram e preservaram a agrobiodi-
versidade, bem como com o documento inicial a partir do qual 
se desenvolveu7, o TIRFAA passou a reconhecer como legítima a 
aplicação de direitos de propriedade intelectual sobre recursos da 
agrobiodiversidade (BRAVO: 2015; 47).

No âmbito nacional essas legislações apresentam-se também 
de forma contraditória, como é o caso da Lei de Biossegurança 
(Lei 11.105/2015) e a Lei da Biodiversidade (Lei 13.123/2015). A 
Lei de Biossegurança, por exemplo, cria condições para a libera-
ção e cultivo de Organismos Geneticamente Modificados (OGM) 
e acelera o ingresso de transgênicos no Brasil. Esta lei institui a 
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) como 
responsável pela criação de normas técnicas de segurança rela-
tivas aos OGM, inclusive determinando sua notificação imediata 
em caso de acidentes que possam disseminar esses organismos 
(BRASIL, Lei 11.105, 2005, artigo 7º, inciso II). No entanto, verifica-
-se que as normas técnicas estabelecidas pela CTNBio não são efi-
cientes para proteger os camponeses e seus cultivos tradicionais 
ou agroecológicos da contaminação pelos OGM, pois não levam 
em consideração as formas pelas quais essa contaminação pode 
ocorrer8. 

A Lei da Biodiversidade (BRASIL, Lei 13.123/2015), por sua 
vez, estabelece regras para o acesso ao patrimônio genético e 
aos conhecimentos tradicionais associados, tratando também da 
repartição de benefícios. Ocorre que ela, ao passo em que facilita 
o acesso, também apresenta alguns pontos problemáticos, como 
estabelecer inúmeras exceções à necessidade de consentimento 
livre, prévio e informado e à obrigação de repartição de bene-
fícios, como é caso do conhecimento tradicional de origem não 
identificada. Tal conceito de “conhecimento tradicional de origem 

7 O Compromisso Internacional sobre os Recursos Fitogenéticos, que estabelecia os recursos da agrobiodiversidade como um 
patrimônio comum da humanidade. 
8 Por exemplo, a Resolução Normativa nº 4 (CTNBIO, 2007) estabelece que o produtor de milho transgênico deve respeitar uma 
distância de apenas 100 metros ou de 20 metros vazios mais 10 fileiras de milho das plantações vizinhas, o que não impede a 
contaminação cruzada entre os cultivos.
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não identificada” legal abarca as sementes crioulas, consideradas 
na lei como “patrimônio genético de origem não identificável” e 
excetuadas da necessidade de consentimento das comunidades 
envolvidas (Lei 13.123, 2015, artigo 9º, parágrafo 3º), o que tam-
bém desprotege e invisibiliza os/as camponeses/as e agricultores/
as tradicionais. 

A lógica do sistema jurídico moderno se concentra na forma 
proprietária (CORREAS: 2006; 99), o que resulta em uma proteção 
normalmente limitada ao padrão utilitarista que é determinado 
por interesses de mercado. Assim, pode-se dizer que a legislação 
classicamente indica que a proteção se dá na transformação de 
um bem da vida, da natureza em um patrimônio, ou seja, há uma 
redução da complexidade desse bem a um objeto apropriável. Essa 
forma reducionista de proteção necessita ser repensada quando 
se está diante de bens essenciais para a reprodução da vida, como 
são as sementes crioulas. 

A análise deste artigo parte da premissa de que a proteção da 
agrobiodioversidade (ou todos os componentes da biodiversidade 
que se relacionam com a agricultura e alimentação) se encontra 
interligada à valorização e à proteção dos modos de produzir e de 
viver, dos saberes locais e tradicionais desenvolvidos pelas agri-
culturas familiar e camponesa. Entendemos que esse fundamento 
deveria estar presente nas discussões dos cadastros alimenta-
dos pelo poder público, como o Registro Nacional de Cultivares 
(RNC) e o Registro Nacional de Sementes e Mudas (Renasem). 
Contudo, percebe-se que a racionalidade utilitarista tem avançado 
para as sementes e mudas crioulas, vide o Cadastro Nacional de 
Cultivares Locais, Tradicionais ou Crioulas, instituído pela Portaria 
MDA n. 51/2007 e a previsão de mapeamento prevista na Lei da 
Biodiversidade (Lei 13.123/2015) e seu decreto regulamentador 
(Decreto 8.772/2016), com o objetivo de acesso a Políticas Públicas9, 
o que será demonstrado ao longo do artigo.

9  Especialmente o Programa de Aquisição de Alimentos modalidade sementes (PAA sementes) e o acesso a crédito via Progra-
ma Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). 
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As sementes crioulas desafiam a lógica proprietária porque 
são variáveis, heterogêneas, modificam-se, adaptam-se, são resi-
lientes e resistentes. Sob esse viés, justifica-se a necessidade de 
uma análise das normativas de controle de sementes crioulas 
buscando identificar a natureza dos registros e cadastros insti-
tuídos por esses instrumentos, a que se propõem e os interesses 
envolvidos na sua efetivação, bem como investigar se há riscos em 
relação à sua instrumentalização para fins de biopirataria. 

1.1 O controle tecnológico e o controle legal sobre as sementes

Elizabeth Bravo (2014) trata dos mecanismos através dos quais 
se dá a crescente mercantilização das sementes. De acordo com 
a autora, há instrumentos de caráter tecnológico e legal utilizados 
para o controle das sementes. Os instrumentos tecnológicos cons-
tituem meios de modificação das plantas e sementes de forma a 
impedir que se multipliquem de forma espontânea - o que, como 
seres vivos, estão biologicamente condicionadas e evolutivamente 
adaptadas para fazer de forma cada vez mais eficiente. 

No caso das plantas de polinização aberta (alógamas), nas 
quais a fecundação ocorre pelo pólen de outras plantas, há grande 
variabilidade genética. Assim, para o fitomelhoramento e controle 
dessas plantas, cria-se em ambientes controlados a fecundação 
artificial para a obtenção de determinadas características, o que 
por outro lado gera linhas puras de plantas cuja produtividade é 
limitada. No primeiro instrumento tecnológico, realiza-se então 
o cruzamento dessas linhas puras, a partir de que se obtêm as 
chamadas sementes híbridas de alto rendimento. No entanto, tais 
sementes são produto de um sistema altamente controlado, o que 
torna as sementes de gerações seguintes estéreis ou altamente 
variáveis, perdendo as características especificamente desenvolvi-
das nos híbridos. Desta forma, pode-se citar o desenvolvimento de 
híbridos como a primeira tecnologia de controle de sementes, que 
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garante que os agricultores tenham que comprar sementes a cada 
novo plantio (BRAVO: 2014; 24-25).

O segundo instrumento tecnológico criado para o controle das 
sementes é a manipulação genética, em especial a que se utiliza 
da tecnologia de restrição de usos genéticos - ou GURT, na sigla 
em inglês -, que gera as chamadas sementes “terminator”. Essa 
tecnologia utiliza-se da criação de interruptores genéticos para 
que a planta não possa se reproduzir espontaneamente, por se-
rem projetadas para gerar sementes estéreis ou que apenas se 
reproduzem em condições específicas (por exemplo, o contato 
com determinada substância química). Essa tecnologia foi desen-
volvida com foco principalmente nas espécies autógamas (que 
se autopolinizam), que produzem novas sementes estáveis que 
poderiam ser semeadas pelos agricultores por diversas gerações, 
sem necessitar da compra de novas sementes (BRAVO: 2014; 26-
27).

O desenvolvimento de transgênicos também representa um 
mecanismo tecnológico de controle de sementes. Embora não 
gere sementes estéreis, como no caso específico da tecnologia de 
restrição de usos, ameaçam o livre uso das sementes tradicionais 
e crioulas por dominarem de forma crescente o mercado e a pro-
dução - atingindo quase a totalidade da produção de soja, milho e 
algodão no Brasil e ocupando uma área de 53 milhões de hectares 
(ESCOBAR: 2018, s/p).

Isso tem trazido ameaças de contaminação de plantas e cul-
tivos tradicionais e crioulos pela insuficiência da regulamentação 
relativa à biossegurança, bem como dificultando ou inviabilizando 
a opção de agricultores pelos cultivos não transgênicos ou não 
industriais pela falta de acesso a essas variedades no mercado10. 
Constituem assim um fator importante para a ameaça de erosão 
genética que hoje enfrentam as plantas tradicionais e crioulas. 

10 Considerando-se que as principais empresas de sementes formam um oligopólio mundial (MOONEY e ETC GROUP, 2018) e 
inclusive as políticas públicas atuam por condicionar financiamento e apoio à utilização de sementes certificadas (o que exclui 
as sementes crioulas e nativas). 
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Ademais, é mecanismo de controle também “o efeito disrupti-
vo em comunidades bióticas seguido de contaminação de espécies 
nativas com características originadas de parentes distantes ou 
de espécies não relacionadas”, isto é, a contaminação e impacto 
no material genético de plantas de polinização cruzada, como é o 
caso do milho. Essa contaminação resulta em efeitos biológicos, 
como a erosão genética agrícola, e socioeconômicos aos agricul-
tores familiares que cultivam variedades de milho crioulas que se 
veem cercados e impedidos de prosseguir com seus cultivos tradi-
cionais e localmente adaptados (NODARI: 2007; 30). O controle de 
sementes pelo desenvolvimento de transgênicos representa mais 
que um mecanismo tecnológico, pois está ligado também à im-
plementação de direitos de propriedade intelectual, como ver-se-á 
adiante.

De acordo com Elizabeth Bravo (2014), os instrumentos de 
caráter legal para o controle das sementes englobam as leis de 
propriedade intelectual, as normas de registro e certificação de se-
mentes, bem como as “normas fitossanitárias, boas práticas agrí-
colas, sementes de qualidade” (BRAVO: 2014; 27) (tradução nossa). 
Segundo a autora, a propriedade intelectual sobre as sementes 
é garantida na maioria dos países latino-americanos através dos 
chamados direitos de obtentor, que outorgam um monopólio por 
tempo determinado sobre as variedades vegetais aos seus desen-
volvedores, que assim recebem pagamentos por sua utilização. 

Os direitos de obtentor são regulados internacionalmen-
te pelo Convênio da União de Proteção de Obtentores Vegetais 
(UPOV), que possui duas versões em vigência, uma de 1978 (à qual 
o Brasil aderiu, tendo promulgado a referido Convenção por meio 
do Decreto 3.109/1999) e outra de 1991, sendo que esta última é 
mais restritiva aos direitos dos agricultores e melhoristas. 

A versão de 1978 prevê o chamado “privilégio do melhorista” 
e o “privilégio do agricultor”, que estabelecem exceções em be-
nefício destes. Aos melhoristas é dispensada a necessidade de 
autorização do obtentor para a utilização da variedade protegida 
para o melhoramento vegetal apenas na ata de 1978. Aos agri-
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cultores é permitido o uso próprio das sementes resultantes da 
colheita das variedades protegidas (em ambas as versões vigentes 
do Convênio), bem como a venda e troca dessas sementes com 
outros agricultores (apenas na ata de 1978). Além disso, a versão 
de 1978 prevê um período mais limitado para o monopólio do 
obtentor (de 15 a 18 anos), bem como limita o direito de obtentor 
àqueles que tenham desenvolvido uma nova variedade (BRAVO: 
2014; 28). 

A versão de 1991, por outro lado, estende o direito de obten-
tor a quem tenha “descoberto” uma variedade (o que permitiria 
a apropriação de variedades preexistentes, desenvolvidas por 
camponeses, por exemplo), além de incluir “variedades essencial-
mente derivadas” da primeira (ainda que tal derivação ocorra de 
forma espontânea), produtos processados a partir da colheita, en-
tre diversos outros pontos que ferem os direitos dos agricultores 
(BRAVO: 2014; 29-30).

A patente, por outro lado, exclui de qualquer tipo de utilização 
a todos que não tenham uma licença do inventor - não permitindo, 
portanto, qualquer das exceções citadas anteriormente (BRAVO: 
2014; 29). Além disso, é necessário que aquilo que se quer paten-
tear apresente novidade, além de “ter uma aplicabilidade indus-
trial e não estar no estado da ciência” (BRAVO: 2014; 35, tradução 
nossa). No entanto, cabe ressaltar que no Brasil não é permitido 
o patenteamento de seres vivos, com a única exceção do estabe-
lecido na Lei de Propriedade Industrial (Lei 9.279/1996, artigo 18, 
inciso III) em relação aos microorganismos transgênicos. 

Neste sentido, identifica-se o desenvolvimento de formas 
jurídicas a partir de uma supervalorização da previsibilidade, ho-
mogeneidade e estabilidade das sementes justamente porque são 
mais fáceis de enquadrar em determinados padrões do que as 
variedades locais. Essas formas jurídicas baseiam-se, portanto, em 
concepções biológicas “fixistas” - termo que Juliana Santilli (2012) 
resgata de Christophe Bonneuil (2006) para tratar de um paradig-
ma que pressupõe como intrinsecamente melhor a variedade que 
segue os critérios citados. As características distintivas das varie-
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dades agrícolas passaram a ser exigidas para a “inscrição obriga-
tória das variedades agrícolas em um catálogo oficial, a fim de que 
pudessem ser comercializadas” (SANTILLI: 2009; 135). Isso acabou 
por excluir os agricultores como propulsores da agrobiodiversida-
de, atribuindo “valores agronômicos e tecnológicos” às sementes, 
que passaram a ser atreladas a um pacote congregado de ferti-
lizantes, insumos, agrotóxicos e maquinários padronizados, sem 
dimensionar justamente as diversidades de ecossistemas, culturas 
e contextos socioambientais. Os agricultores foram considerados 
então os “receptáculos” da tecnologia desenvolvida em laborató-
rios pelos “melhoristas” vegetais, excluídos seus conhecimentos e 
papel criativo e modificativo dos sistemas e variedades agrícolas 
(SANTILLI: 2004; 136).

A normatização estatal, nessa seara, passa a regular a agrobio-
diversidade e a apropriação das sementes e seu uso no mercado 
industrial, com a internalização do Convênio Internacional para a 
Proteção de Obtenções Vegetais (UPOV) nas legislações internas 
do país. Via de regra, tais legislações pouco se atêm às especifici-
dades de normas locais e das formas de relações regionais entre 
os agricultores com as sementes. A UPOV, inclusive, minimiza os 
contextos de cada país de forma a padronizar ou linearizar le-
gislações que favorecem o mercado internacional de sementes, 
especialmente as grandes empresas transnacionais que detêm a 
“nova” tecnologia de padronização agrícola do mercado e, conse-
quentemente, a linearidade jurídica11. 

Impossível não situar, portanto, a condição de dependência12 
das regulações jurídicas brasileiras que, apesar da alta agrobiodi-
versidade desenvolvida tanto pelos povos originários como pelos 
povos transplantados, ignora diversos aspectos da realidade local 

11 “Os direitos de propriedade intelectual, portanto, são utilizados pelos sistemas internacionais e nacionais de regulação de 
mercados e circulação de bens e serviços enquanto ferramentas legais para se viabilizar a apropriação privada de bens da vida 
até então inapropriáveis, como o interior dos corpos vivos e os processos de geração de informação e saber” (PACKER: 2009; 
197-198).
12 A teoria marxista da dependência, cujo pensamento desenvolveu-se nos anos 60 e 70 a partir de autores como Ruy Mauro 
Marini, reforça a necessidade da compreensão crítica entre desenvolvimento e subdesenvolvimento. De acordo com Marini, a 
dialética da dependência é “entendida como uma relação de subordinação entre nações formalmente independentes, dentro 
das quais as relações da produção das nações subordinadas são modificados ou recriados para assegurar a reprodução am-
pliada da dependência” (MARINI: 2015 [1991]; 108).  Em resumida síntese, a qual não reflete toda a complexidade da teoria, 
a dependência chama a atenção para a compreensão de que o desenvolvimento das nações que estão no centro do sistema 
capitalista global ocorre às custas do subdesenvolvimento das nações periféricas. 
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para inserir-se em padronizações estabelecidas de acordo com 
interesses de grandes empresas de sementes (oriundas, em sua 
massiva maioria, de países do capitalismo central).

Nesse contexto, as normas internacionais atuam como forma 
de pressão para que os países em desenvolvimento se adequem 
aos padrões de reconhecimento de propriedade intelectual sobre 
as sementes, uma vez que são colocadas como requisito para a 
realização de acordos e relações comerciais, principalmente em 
relação aos Estados Unidos e à União Europeia. Conforme Packer 
(2009; 198) “ao tutelar a diversidade biológica como “banco gené-
tico” sujeito à apropriação privada, as legislações nacionais “com-
moditizam” bens naturais e culturais e passam a ter o controle 
sobre as formas de vida dos povos”. 

Há, ainda, a imposição de variedades absolutamente afastadas 
das realidades locais13, em um modelo de uniformidade que torna 
os cultivos mais vulneráveis e ameaça a segurança alimentar, sob 
a justificativa de potencializar as circulações de sementes, levando 
os agricultores à dependência de conglomerados internacionais, 
inclusive afetando diretamente a soberania nacional.  

2 Os registros e cadastros de sementes e cultivares

De acordo com Bravo (2014), a criação de registros e cadastros 
é uma das formas de controle das sementes. Para os objetivos deste 
artigo, aponta-se uma diferença entre as palavras registro e cadas-
tro. Enquanto o registro é realizado pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA) com o objetivo de garantir a 
propriedade intelectual, o cadastro era realizado pelo - hoje extin-

13 Como por exemplo a expansão do plantio de sementes transgênicas resistentes à herbicidas ou insetos em todo o território 
nacional, sem a adequação da modificação genética para cada região de acordo com as especificidades de solo, clima e volume 
pluvial. As sementes crioulas selecionadas pelos agricultores no semiárido, como o Polo da Borborema, em que as sementes 
crioulas de milho são adaptadas à seca e estão sendo contaminadas por sementes transgênicas que não são adaptadas e re-
sistentes ao contexto local. (AS-PTA: 2020).



Rev. Faculdade de Direito, 2020, v. 44: e62675

A proteção da agrobiodiversidade e os registros ou cadastros das sementes...
Katya Regina Isaguirre-Torres • Jana Caroline Farias Melo • Naiara Andreoli Bittencourt

to - Ministério do Desenvolvimento Agrário14, e hoje pelo próprio 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e engloba 
informações relativas à identificação da localização geográfica das 
sementes (ALIANZA BIODIVERSIDAD: [s.d]; 20). 

Ainda que a nomenclatura - registro ou cadastro - seja seme-
lhante, o que é perigoso é que além das informações de identi-
ficação das variedades vegetais contidas nos registros, há uma 
sistematização das informações que podem ser utilizadas para a 
realização de mapeamento geográfico da agrobiodiversidade, dos 
conhecimentos associados e das comunidades que desenvolvem 
e ou têm acesso a esses recursos. 

Por este motivo, há riscos no que tange à possibilidade de 
biopirataria, pois permite que empresas, pesquisadores e mes-
mo agências estatais interessadas tenham acesso não apenas à 
relação de recursos da agrobiodiversidade cadastrados, como 
também aos conhecimentos de manejo e uso, às comunidades 
que os cultivam e sua localização. Desta forma, o acesso a esses 
recursos e conhecimentos é facilitado, não demandando o mesmo 
investimento em pesquisa que demandaria a descoberta de cada 
recurso individualmente. 

Por outro lado, não estabelece mecanismos que obriguem a 
identificação da origem dos recursos utilizados, que garantam que 
as comunidades sejam consultadas previamente sobre sua explo-
ração, utilização, pesquisa e comercialização, ou que vinculem o 
acesso à repartição de benefícios com essas comunidades.

No Brasil há ao menos quatro instrumentos relacionados à 
criação de registros e cadastros de sementes, desenvolvidos por le-
gislações ou normativas que se situam na toada de regulação para 
sua inserção na lógica de circulação de mercadorias. A primeira é 
a Lei de Proteção de Cultivares (Lei 9.456/1997), que protege os 
direitos de propriedade intelectual sobre as cultivares, a segunda 
é a Lei que institui o Sistema Nacional de Sementes e Mudas (Lei 

14 O Ministério de Desenvolvimento Agrário foi transformado no ano de 2016 em Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário, subordinada à Casa Civil da Presidência da República. Posteriormente, o decreto nº 9667, de 2 
de janeiro de 2019, transferiu sua competência para a Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo (SAF), vinculada ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).
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10.711/2003) e cria dois registros o Registro Nacional de Cultivares 
(RNC) e o Registro Nacional de Sementes e Mudas (Renasem). Os 
subitens seguintes apresentam a discussão sobre a regulamenta-
ção dos registros e cadastros de sementes no Brasil pela análise 
das normas relativas às cultivares, sendo que as normas relativas 
às sementes e variedades crioulas serão tratadas em seguida. 

2.1. Lei de Cultivares e Lei de Sementes e Mudas

As cultivares são definidas, de acordo com a Lei 9.456/1997 
( artigo 3º, inciso IV), como “variedade de qualquer gênero ou es-
pécie vegetal superior [...] distinguível de outras cultivares conhe-
cidas por margem mínima de descritores, por sua denominação 
própria”, devendo ter homogeneidade e estabilidade, bem como 
utilidade para o complexo agroflorestal. Essa definição de cultiva-
res segue o já mencionado paradigma “fixista”, centrado na supos-
ta superioridade de critérios artificiais alcançados pelo trabalho 
técnico dos chamados melhoristas - que, se permitem a padro-
nização necessária à mercantilização, também tornam os cultivos 
vulneráveis (SHIVA: 2016; 79). 

As sementes crioulas, por sua vez, não se enquadram nesses 
critérios, pois são altamente variáveis, heterogêneas, genetica-
mente diversas, resistentes e resilientes, o que as torna capazes 
de adaptação a condições adversas e ao desenvolvimento das 
características necessárias à sobrevivência a essas condições por 
seleção natural.

A Lei nº 9.456/1997 possibilitou a adesão do Brasil à Convenção 
da União Internacional para a Proteção de Obtenções Vegetais 
(UPOV). Tal Convenção, como já dito, estabelece padrões sobre 
recursos vegetais e direitos de obtentor, que devem ser seguidos 
pelos países signatários, e já passou por três revisões nos anos de 
1972, 1978 e 1991, no intuito crescente de conferir mais garantias 
aos melhoristas das indústrias sementeiras e ao sistema de paten-
teamento (MACHADO et. al.: 2008; 80). Essa Convenção e a Lei de 
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Cultivares que a integra ao ordenamento brasileiro estabelecem 
que para produzir e comercializar sementes torna-se necessária a 
autorização do detentor de direitos sobre a cultivar, pagando-lhe 
royalties, o que significou a expansão dos “mecanismos de prote-
ção análogos aos até então existentes no campo industrial e no 
campo do direito de autor” (ARAÚJO: 2006; 9).  

O Brasil é signatário da versão de 1978, que ainda resguarda 
os direitos dos agricultores e agricultoras a reservarem sementes 
para uso próprio e para plantações futuras, e também o direito 
dos pequenos agricultores para uso, troca e venda de sementes 
protegidas pela propriedade intelectual para outros agricultores 
e em âmbito de programas ou políticas públicas (como é o caso 
do Programa de Aquisição de Alimentos em sua modalidade 
sementes - PAA-Sementes), conforme o artigo 10, inciso V da Lei 
de Cultivares (Lei 9.456/1997).

A referida lei garante a propriedade intelectual - individual e 
não coletiva - sobre sementes desenvolvidas com características 
de uniformidade, distinguibilidade e homogeneidade, diferen-
ciando-se das sementes crioulas, que são adaptáveis ao meio e 
melhoradas a cada plantio e seleção dos agricultores e agriculto-
ras. Segundo Machado, Santilli e Magalhães (2008, p. 82), não há 
qualquer possibilidade de proteção jurídica das sementes crioulas 
ou localmente adaptadas via Lei de Cultivares ou Convenção da 
UPOV, em âmbito internacional. Deve-se considerar estritamente 
que tais legislações visam a circulação das sementes “melhoradas” 
ou modificadas em laboratórios como mercadorias.

Outra lei relevante para o tema em tela é a Lei 10.711/2003, 
que institui o Sistema Nacional de Sementes e Mudas e o 
Registro Nacional de Cultivares e foi regulamentada pelo Decreto 
5.153/2004. Apesar de trazer menções específicas em relação às 
sementes crioulas, está voltada ao sistema formal que regula o 
“setor industrial de sementes”, atendendo mais aos interesses 
privados do que aos agricultores familiares, pequenas cooperati-
vas ou sistemas locais de troca de sementes, que se quedam à 
margem da regulação (SANTILLI: 2009; 148). 
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A partir do Sistema Nacional de Sementes e Mudas a lei 
cria dois registros: o Registro Nacional de Cultivares - RNC (Lei 
10.711/2003, artigo 3º, inciso II) e o Registro Nacional de Sementes 
e Mudas - Renasem (Lei 10.711/2003, artigo 3º, inciso I). Além dis-
so, compreende as atividades de produção, análise, certificação, 
comercialização, fiscalização e utilização de sementes e mudas. 
São dois registros que regulam respectivamente o sujeito que pro-
duz e circula tais sementes e mudas e também o próprio objeto 
padronizado e estável justamente para possibilitar sua circulação 
e garantia da remuneração pela propriedade intelectual. 

O Renasem objetiva cadastrar as pessoas físicas e jurídicas 
“que exerçam as atividades de produção, beneficiamento, emba-
lagem, armazenamento, análise, comércio, importação e exporta-
ção de sementes e mudas” (Lei 10.711/2003, artigo 8º, caput). A 
lei dispensa do registro as pessoas físicas e jurídicas que fazem 
uso próprio das sementes (Lei 10.711/2003, artigo 8º, § 2º) e “os 
agricultores familiares, os assentados da reforma agrária e os in-
dígenas que multipliquem sementes ou mudas para distribuição, 
troca ou comercialização entre si” (Lei 10.711/2003, artigo 8º, § 3º). 

Já o RNC condiciona a produção, o beneficiamento e a co-
mercialização de sementes e de mudas à sua prévia inscrição (Lei 
10.711/2003, artigo 11). Segundo o inciso XV da Lei 10.711/2003, 
a cultivar é homogênea, estável, não variável e distinguível, ca-
racterísticas estas que se afastam das sementes crioulas, que são 
localmente adaptadas. A cultivar também deve ter valor de cultivo 
e uso (VCU). Para que o MAPA autorize a inscrição no RNC, deve 
haver ainda a comprovação da existência de ao menos um mante-
nedor da cultivar que assegure as características declaradas. 

Para a inscrição no Renasem existem diversos critérios. Além 
dos documentos pessoais e requerimentos de cadastros, os pro-
dutores de mudas devem apresentar: a) relação de equipamentos 
e memorial descritivo da infraestrutura, de que conste a capaci-
dade operacional para as atividades de beneficiamento e arma-
zenagem, quando próprias;  b) contrato de prestação de serviços 
de beneficiamento e armazenagem, quando estes serviços forem 
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realizados por terceiros (Decreto 5.153/2004, artigo 5º, parágrafo 
1º, inciso I); e c) termo de compromisso firmado pelo responsá-
vel técnico. Já o produtor de mudas deve apresentar: a) relação 
de instalações e equipamentos para produção, da qual conste a 
capacidade operacional, própria ou de terceiros; b) memorial des-
critivo, do qual conste a capacidade operacional das instalações e 
dos equipamentos da unidade de propagação in vitro, própria ou 
de terceiros; e c) termo de compromisso firmado pelo responsável 
técnico (Decreto 5.153/2004).

Isso implica dificuldades aos pequenos agricultores/as e cam-
poneses/as, que não têm acesso a todo aparato exigido. Conforme 
pesquisa de Flávia Londres (2006; 38), verifica-se que a complexi-
dade dos requisitos para a produção de sementes é tanta que é 
necessário um quadro técnico especializado para atendê-lo, o que 
dificulta que organizações de agricultores familiares concorram 
com as grandes empresas, uma vez que “a estrutura exigida para 
o beneficiamento de sementes pela nova lei requer enormes cus-
tos de implantação e manutenção, o que torna a atividade inviável 
para pequenas organizações” (LONDRES: 2006; 38).

Desta feita, existem exceções relativas aos agricultores familia-
res, assentados da reforma agrária e povos indígenas na legislação, 
isentando-os de inscrição no Renasem15 e também autorizando a 
comercialização de sementes locais, tradicionais ou crioulas pelos 
agricultores familiares e empreendimentos familiares no âmbito 
do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA)16. 

Segundo Araújo (2006), tais exceções são decorrentes da 
organização da classe camponesa por meio de movimentos, as-
sociações, sindicatos e entidades representativas. O que se per-
cebe dessas exceções ou isenções é que afastam a regulação das 
sementes crioulas e dos agricultores familiares e camponeses no 
sistema formal, mas não há nada especificamente que garanta a 

15  As isenções estão no artigo 8, §3º e artigo 48 da Lei 10.711/2003 e são reforçadas nos artigos 2º, inciso XVI; artigo 4º, §§ 2º e 3º; 
artigo 1, inciso II e § 2º; artigo 114; artigo 115, parágrafo único; artigo 131, Parágrafo único; artigo 177, inciso I; artigo 18, inciso 
I; artigo 187, inciso II; artigo 189, inciso I; e artigo 190, inciso I do Decreto 5.153/2004. 
16 Art. 10. Não fere o direito de propriedade sobre a cultivar protegida aquele que:
V - multiplica, distribui, troca ou comercializa sementes, mudas e outros materiais propagativos no âmbito do disposto no art. 
19 da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003 [Lei que institui o PAA], na qualidade de agricultores familiares ou por empreendi-
mentos familiares que se enquadrem nos critérios da Lei no 11.326/2006.
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proteção das sementes crioulas e variedades locais como estraté-
gicas para a reprodução das comunidades rurais, do patrimônio 
genético agrobiodiverso brasileiro. 

Assim, a lei estabelece um impasse: de um lado, exclui as 
sementes crioulas do mercado formal, permitindo apenas o uso, 
troca e comercialização entre agricultores; e, de outro lado, exclui 
a venda no mercado amplo sem os devidos registros e atendimen-
tos dos requisitos mencionados. Segundo Flávia Londres (2006; 
28-29), a exceção colocada pela lei às sementes crioulas é ao mes-
mo tempo um entrave que não permite que a partir delas se possa 
gerar um significativo crescimento econômico, pois a preocupação 
legislativa centra-se no mercado formal, do qual elas estão excluí-
das.

2.2. Os registros e cadastros de sementes crioulas

Os registros mencionados no item anterior apresentam 
incompatibilidade com a grande variabilidade e a diversida-
de genética das sementes crioulas. Para elas, o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário (MDA) criou no ano de 2007 o Cadastro 
Nacional de Cultivares Locais, Tradicionais ou Crioulas, mediante 
a Portaria n. 51. Também na previsão das sementes crioulas vale 
citar o Decreto 8.772/2016 que regulamentou o Marco Nacional da 
Biodiversidade (Lei 13.123/2015) e previu a criação de uma “lista 
das variedades tradicionais locais ou crioulas” pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Isso ocorreu em um contexto de reivindicações de organi-
zações da sociedade civil que já haviam adquirido concretude 
desde o reconhecimento e proteção da agricultura familiar e das 
sementes crioulas formalizados na Lei de Sementes e Mudas (Lei 
10.711/03), e também levando-se em consideração que os seto-
res hegemônicos da produção de insumos agrícolas não viam as 
sementes da agricultura familiar como concorrência ou ameaça 
(LONDRES: 2006; 12). 
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2.2.1 O Cadastro Nacional de Cultivares Locais, Tradicionais ou Criou-
las – Portaria MDA n. 51/2007

A Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo, situada 
anteriormente no Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) - 
atualmente no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA) -  mediante a Portaria MDA n. 51/2007, criou o Cadastro 
Nacional de Cultivares Locais, Tradicionais ou Crioulas. Segundo a 
divulgação oficial do MDA/MAPA, “o cadastro oferece ferramentas 
com o objetivo de apoiar políticas públicas e ações da agricultura 
familiar nessa área”17. 

A Portaria MDA n. 51/2007 amplia e torna permanente o 
cadastramento estabelecido pela Portaria MDA n. 58/2006. O ca-
dastro de cultivares crioulas surgiu paralelamente ao RNC para 
garantir o acesso ao Seguro Agrícola (SEAF) do PRONAF aos agri-
cultores familiares, pois só aqueles com cadastro no Zoneamento 
Agrícola de Risco Climático do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) poderiam acessar o Seguro da Agricultura 
Familiar, denominado de “PROAGRO Mais”. Destaque-se que a in-
clusão no zoneamento agrícola de risco climático é restrito para 
cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) 
(ALVES et.al.: 2010; s/p). O seguro agrícola poderia ser viabilizado 
aos agricultores que acessam o financiamento de custeio agrícola 
vinculado ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf)18, mas só segurava as sementes cadastradas no 
RNC, isto é, estavam excluídas as sementes crioulas19.

Portanto, a partir da demanda pontual de acesso ao seguro 
agrícola, aventou-se a possibilidade de cadastramento das se-
mentes crioulas no RNC, com negociações entre “representantes 

17 Disponível em http://www.mda.gov.br/sitemda/secretaria/saf-seaf/cultivares-crioulas. Acesso em: 30 mai.2019.
18 O PRONAF foi criado mediante o Decreto nº 1.946/1996, com a finalidade de promover o desenvolvimento sustentável 
do segmento rural constituído pelos agricultores familiares, de modo a propiciar-lhes o aumento da capacidade produtiva, a 
geração de empregos e a melhoria de renda (artigo 1º).  O Decreto foi revogado, sendo que os contratos de financiamento do 
PRONAF são regulados pela Lei 10.186/2001. 
19 Araújo e Londres (2006, p. 16) relatam que em 2005/2006 diversos agricultores familiares foram prejudicados pela forte 
estiagem na região Sul do País, o que resultou em enormes quebras de safra. Apenas os agricultores que tinham cadastro no 
RNC puderam acessar o seguro agrícola, os que cultivavam sementes crioulas ou variedades locais ficaram desprotegidos. Se-
gundo os autores, “somente em julho de 2006 foi sancionada pelo Presidente Lula a Lei 11.322, que, entre outras providências, 
autorizou retroativamente o pagamento do seguro àqueles agricultores” (2006: 16). 

http://www.mda.gov.br/sitemda/secretaria/saf-seaf/cultivares-crioulas
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do MDA (Ministério do Desenvolvimento Agrário), técnicos do 
MAPA ligados ao RNC e ao Zoneamento Agrícola e o Grupo de 
Trabalho sobre Biodiversidade da ANA (Articulação Nacional de 
Agroecologia)” (ARAÚJO: 2006; 17). Mas logo se viu a impossibili-
dade desse enquadramento. Assim ocorre porque não é possível 
garantir a uniformidade genética das sementes crioulas, seja pela 
quantidade e diversidade de sementes e mudas crioulas no Brasil, 
ou pelo fato de diversas variedades terem nomenclaturas iguais 
em diferentes comunidades, ou pelo engessamento da varieda-
de que poderia congelar sua evolução e melhoramento pelos 
agricultores, ou ainda pela necessidade de ter um “mantenedor” 
das sementes conforme dispõe a Lei 10.711/2003, e aí a também 
necessidade de inscrição no Renasem dos agricultores (ARAÚJO: 
2006; 19). Diante das dificuldades de cadastro das sementes criou-
las no RNC, o MDA editou no ano de 2006 a Portaria n. 58 e, no 
ano de 2007, a Portaria n. 51, que criou um cadastro específico de 
cultivares crioulas. 

A questão do cadastramento de sementes crioulas gerou di-
versos posicionamentos, inclusive dentro do próprio movimento 
camponês e de entidades que trabalham com a pauta. De um lado 
os agricultores têm receio do mapeamento pelos riscos de apro-
priação do material genético pelas empresas sementeiras e a uni-
formização genética. De outro lado, alguns grupos se posicionam 
favoravelmente ao cadastro, pois entendem que a identificação 
indica proteção das sementes crioulas e da agrobiodiversidade, 
fomenta políticas públicas e valoriza os sistemas agroecológicos 
(LONDRES: 2006; 24). 

Segundo a Portaria MDA n. 51/2007 (MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO: 2007), podem ser cadastradas as 
cultivares locais, tradicionais ou crioulas que tenham sido desen-
volvidas, adaptadas ou produzidas por agricultores familiares, 
assentados da reforma agrária, povos e comunidades tradicionais 
ou indígenas (MDA, 2007, artigo 3º, inciso I), que tenham caracte-
rísticas fenotípicas bem determinadas e reconhecidas pelas res-
pectivas comunidades (MDA, 2007, artigo 3º, inciso II); que estejam 
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em utilização pelos agricultores em uma dessas comunidades há 
mais de três anos e que não sejam oriundas de manipulação por 
engenharia genética nem outros processos de desenvolvimento 
industrial ou manipulação em laboratório, não contenham trans-
genes e não envolvam processos de hibridação que não estejam 
sob domínio das comunidades locais de agricultores familiares 
(MDA, 2007, artigo 3º, inciso III).

A Portaria n. 51/2007 também estabelece que as sementes 
crioulas são patrimônio sociocultural das comunidades, “não sen-
do aplicável patente, propriedade e nenhuma forma de proteção 
particular para indivíduos, empresas ou entidades” (MDA, 2007, 
artigo 3º, parágrafo 1º). Também esclarece que o cadastro não 
significa direito de propriedade sobre a cultivar. 

Contudo, segundo Hathaway (2018; s/p), o referido cadastro 
apresenta várias lacunas e também não é consenso entre os agri-
cultores familiares e cooperativas. Algumas questões levantadas 
são: a) pouca aceitação pelas comunidades, por medo de biopi-
rataria e/ou por acharem inútil; b) a dinamicidade das sementes 
crioulas, não passíveis de se enquadrar a uma descrição; c) a 
administração local (por comunidades e autoridades) das varieda-
des realmente plantadas é fraca; d) a inscrição no Cadastro não 
garante a qualidade da semente. De acordo com o autor, econo-
mista e consultor da Articulação Nacional de Agroecologia, “em 
2011, o MDA tentou exigir a inscrição nesse Cadastro [de cultivares 
crioulas] para a venda ao PAA-Conab [Programa de Aquisição de 
Alimentos]. Frente a muitas críticas das comunidades e movimen-
tos, o MDA voltou atrás nesta exigência” (HATHAWAY: 2018; s/p). 

Mesmo assim, com as crescentes criminalizações e inves-
tigações sobre desvios de recursos no PAA, como a Operação 
Agrofantasma em 2013, realizada no estado do Paraná20, os crité-
rios para aquisição de alimentos e sementes no programa ficaram 
mais rígidos (PIMENTEL; SALES; ISAGUIRRE-TORRES; SOUZA FILHO: 

20 A Operação Agrofantasma foi uma “investigação criminal conduzida pela Polícia Federal, à suspeita de desvios de dinheiro 
no âmbito da execução dos projetos referentes ao Programa de Aquisição de Alimentos (PAA)” (PIMENTEL; SALES; ISAGUIRRE-
-TORRES; SOUZA FILHO: 2017; 246). Diversos agricultores familiares e gestores da CONAB foram presos por supostos desvios 
no programa. Em 2016 e 2017 todos os agricultores acusados foram absolvidos em diversas sentenças da 13ª Vara Federal de 
Curitiba, sem interposição de recurso pelo Ministério Público Federal. 
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2017; 261). Criou-se a modalidade “Sementes” no PAA (antes as 
sementes eram adquiridas sem uma modalidade própria) que aca-
bou burocratizando a execução da política pública. Um dos fatores 
foi justamente a exigência de cadastro das sementes crioulas no 
“Cadastro Nacional de Cultivares Crioulas”, conforme dispunha o 
Manual de Operações da Conab (MOC) nº 86 da Conab e atual-
mente no MOC nº 37 da Conab.  

Gabriel Fernandes (2017; 346), a partir de debate realizado 
na Subcomissão Temática Sementes da Comissão Nacional de 
Agroecologia e Produção Orgânica - CNAPO, relata que as opiniões 
sobre o cadastro e sua exigência não são unânimes, de forma que 
algumas organizações participantes entendiam que “o cadastro 
deveria ser obrigatório apenas para fins de seguro agrícola, nos 
casos em que o agricultor contrata com o PRONAF, sendo dispen-
sado nas demais situações”.

A questão que se coloca neste cadastro, bem como em uma 
lista de sementes crioulas, como dispõe o Decreto 8.772/2016, é 
recair na impossibilidade intrínseca de cadastramento, listagem 
ou registro de sementes crioulas, que são resilientes e adaptáveis. 
Isto é, “não há como engessá-las em um registro”, sob consequên-
cia de se perder o que é próprio das sementes crioulas (MACHADO 
et. al.: 2008; 82). 

2.3.  A lista das variedades tradicionais locais ou crioula - Lei da Bio-
diversidade

A Lei de Biodiversidade (Lei 13.123/2015), denominada Lei da 
Biopirataria pelos movimentos campesinos e de povos e comunida-
des tradicionais21, também trata de cadastros referentes ao acesso 
ao patrimônio genético e aos conhecimentos tradicionais e a re-
partição de benefícios consequente da sua exploração econômica. 
Entretanto este caso é ainda mais complexo. A Lei 13.123/2015 

21 Ver o capítulo “Com a palavra, os movimentos sociais” da obra MOREIRA, Eliane Cristina Pinto; PORRO, Noemi Miyasaka; 
SILVA, Liana Amin Lima da (Orgs.). A “nova” Lei n.º 13.123/2015 no velho marco legal da Biodiversidade: Entre Retrocessos e 
Violações de Direitos Socioambientais. / - São Paulo: Inst. O direito por um Planeta Verde, 2017.
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inverte o papel de regulação de sementes “protegidas” da proprie-
dade intelectual pelas grandes empresas, mas deixa à margem 
qualquer proteção das sementes crioulas ou variedades locais. 

A Lei 13.123/2015 excluiu as sementes ou as variedades agrí-
colas do sistema de repartição de benefícios com a exploração 
econômica por meio da caracterização de que a “variedade tradi-
cional local ou crioula ou à raça localmente adaptada ou crioula 
para atividades agrícolas compreende o acesso ao conhecimento tra-
dicional associado não identificável”, conforme dispõe o parágrafo 
3º do artigo 9º da referida lei (Lei 13.123/2015).  

Assim, as sementes crioulas, já que utilizadas para fins agríco-
las, deixam de ser “protegidas” no que tange a uma espécie de “pro-
priedade intelectual” das comunidades tradicionais, agricultores/
as e povos indígenas - porque atreladas a conhecimentos tradicio-
nais associados não identificados - e, portanto, estão dispensadas 
de consentimento livre, prévio e informado pelas comunidades e 
também da repartição de benefícios diretos a esses detentores 
de conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio genético 
(MONTEIRO: 2017; 153), mesmo com a lucratividade imensurável 
das grandes empresas de tecnologias agrícolas sementeiras. 

No entanto, “grande parte do conhecimento genético que 
pode vir a ser classificado como de origem não identificável é fruto 
de anos, décadas ou até séculos de trabalho de seleção e adap-
tação dos povos indígenas e povos e comunidades tradicionais” 
(MONTEIRO: 2017; 153). O marco legal nacional da biodiversidade 
viola, portanto, a Convenção n. 169 da Organização Internacional 
do Trabalho - OIT, a Convenção da Diversidade Biológica e o 
Protocolo de Nagoya, que garantem ao menos o direito de consulta 
livre, prévia e informada às comunidades quando forem utilizados 
seus conhecimentos tradicionais. 

Importante mencionar, ainda, além das sementes crioulas, ou-
tras atividades agrícolas oriundas de conhecimentos tradicionais 
são consideradas de conhecimento tradicional não identificável.  
O inciso XXIV do artigo 2º da Lei 13.123/2015 engloba por ativida-
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de agrícola: a produção, o processamento e a comercialização de 
alimentos, bebidas, fibras, energia e florestas plantadas, e o seu 
decreto regulamentador (Decreto 8.772/2016, artigo, 8º, § 2º) tam-
bém inclui a produção de energia e biocombustíveis. Todos esses 
produtos finais e suas sementes geradoras conformam boa par-
cela da base de exportação brasileira em larga escala, controlada 
por poucos empresários associados aos pacotes tecnológicos dos 
conglomerados internacionais de insumos e sementes, que ficam 
desonerados ou isentos do respeito dos direitos dos agricultores 
(inclusive o direito de receber monetariamente pela circulação 
de seus conhecimentos tradicionais e do patrimônio genético 
desenvolvido por eles, se avaliarmos as finalidades das relações 
jurídicas). 

No entanto, quando for caracterizado que o conhecimen-
to tradicional é de origem “não identificável”, cabe à gestão dos 
benefícios pela União (Lei 13.123/2015, artigos 19-21). A União 
determinou, a partir o parágrafo 2º do artigo 46 do Decreto 
8.772/2016, que “quando se tratar de exploração econômica de 
produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso ao 
conhecimento tradicional associado de origem não identificável, a 
repartição dar-se-á na modalidade monetária e será recolhida ao 
FNRB”, o Fundo Nacional de Repartição de Benefícios. Mas para 
que o valor seja recolhido ao FNRB era preciso identificar o patri-
mônio genético utilizado, mas não os sujeitos que desenvolveram 
tal patrimônio a partir dos conhecimentos tradicionais associados. 
Assim, o Decreto 8.772/2016 estabeleceu nos artigos 113 e 114 a 
criação de uma “lista” de sementes para identificação do patrimô-
nio genético de conhecimento não identificável, isto é, uma lista de 
sementes crioulas, um verdadeiro legado registrado de sementes 
crioulas no Brasil (Decreto 8.772/2016).  

A lista mencionada pode reforçar as ameaças de biopirataria. 
Assim ocorre porque não protege as sementes crioulas e varieda-
des locais, considerando-as como de origem não identificável e ex-
cetua em relação a elas a necessidade de consentimento por parte 
das comunidades que as guardaram e desenvolveram ao longo do 
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tempo, consentimento este que é exigido em relação às varieda-
des e sementes convencionais. Também pode-se considerar pro-
blemática a elaboração e gestão de uma lista pelo Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento22, que pode, por meio dela, 
desvelar e mapear todo o patrimônio genético e os conhecimen-
tos tradicionais, disponibilizando-os para as grandes empresas 
de tecnologias sementeiras desenvolverem a partir deles novas 
variedades transgênicas ou “melhoradas”. As variedades resul-
tantes desse “melhoramento” genético por sua vez são passíveis 
de incidência de direitos de propriedade intelectual, tornando-se 
assim mercadorias e permitindo que seu acesso seja negado aos 
mesmos agricultores que desenvolveram e guardaram as varieda-
des e sementes utilizadas como base para o fitomelhoramento. 

Os benefícios oriundos da exploração econômica dessas varie-
dades - se forem considerados - serão enviados ao Fundo Nacional 
de Repartição de Benefícios, até hoje não criado, mas que esta-
rá sob gestão da União. Pode-se perceber a semelhança com o 
Sistema Multilateral criado pelo TIRFAA, que, embora existente, 
acaba não recebendo todos os fundos relativos aos acessos reali-
zados, pois as empresas e fitomelhoristas muitas vezes negam-se 
a identificar a origem dos recursos genéticos e conhecimentos 
associados utilizados. 

Em síntese: o Cadastro Nacional de Cultivares Crioulas (MDA, 
2007, Portaria n. 51/2007) e a lista mencionada no Decreto 
8.772/2016 (BRASIL: 2016) parecem servir utilitariamente aos agri-
cultores na medida em que o próprio Poder Público condiciona 
à inscrição nelas o acesso a determinadas políticas públicas, mas 
que lhes trazem poucos benefícios estruturais, uma vez que eles 
não dependem de listas para o acesso a outras variedades e se-
mentes locais e crioulas, pois integram e têm acesso mais direto a 
organizações próprias de guarda, melhoramento, difusão e troca 
de sementes. Por outro lado, tais listas podem ser instrumentaliza-
das como fonte de disponibilização e mapeamento do patrimônio 

22 Lembra-se que o Ministério do Desenvolvimento Agrário foi extinto pela Medida Provisória nº 726 em 2016, no governo de 
Michel Temer, cabendo exclusivamente ao MAPA a elaboração e gestão da lista de sementes crioulas. 
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genético brasileiro aprimorado pelos agricultores, povos indígenas 
e comunidades tradicionais. 

Considerações Finais

A proposta do artigo considerou que o conceito de agrobio-
diversidade leva em conta os saberes e práticas dos agricultores 
e agricultoras, cujas ações são importantes do ponto de vista am-
biental e cultural e, assim, essas ações se encontram sob a lógica 
da proteção constitucional. A pesquisa procurou avaliar como se 
dá a proteção jurídica desses saberes e práticas e observou que a 
estratégia legislativa predominante consiste na implementação de 
mecanismos de controle via sistemas de registro e cadastramento 
das variedades, cada sistema com seus requisitos específicos.

Como exposto, a criação de registros, cadastros e listas de se-
mentes pode ser utilizada para a criação de bancos de dados que 
facilitam o acesso do Estado e de empresas à agrobiodiversidade e 
ao conhecimento associado, o que também pode facilitar sua apro-
priação, sem, por outro lado, garantir mecanismos efetivos para 
que as comunidades responsáveis pela guarda e desenvolvimento 
da agrobiodiversidade sejam consultadas previamente sobre sua 
utilização e para que os benefícios gerados sejam repartidos. 

A opção legislativa dos sistemas de registros e cadastros 
apresenta-se sob uma lógica moderna que não é suficiente para 
garantir a reprodução das sementes em sua diversidade, que 
pressupõe condições de livre acesso e autonomia aos agricultores 
e agricultoras. Os sistemas de registros e cadastros apresentam 
riscos, pela possibilidade de apropriação comercial das sementes 
e, ao mesmo tempo, revelam que o sistema de proteção jurídica se 
estabelece a partir das relações modernas de produção e, por essa 
razão, os mecanismos de controle respondem às necessidades do 
modelo dominante de produção e consumo e estão em contradi-
ção com a natureza e os bens comuns.
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O Poder Público incentiva os mecanismos de controle, condi-
cionando-os como forma de acesso de agricultores(as) às políticas 
públicas. Sabe-se, no entanto, que para os(as) agricultores(as), 
o mapeamento não necessariamente representa avanços (para 
além da sua instrumentalização como requisito para acessar polí-
ticas públicas). Como ocorre com o Sistema Multilateral criado pelo 
TIRFAA, as iniciativas de mapeamento propõem “proteger os direi-
tos dos agricultores” ao impedir que a possibilidade de registro de 
Propriedade Intelectual incida sobre os recursos e conhecimentos 
cadastrados, criando fundos em benefício dos agricultores (aos 
quais deveriam ser destinados recursos oriundos da utilização do 
banco de dados) e reconhecendo o papel imprescindível desses 
agricultores no desenvolvimento e preservação da biodiversidade. 

No entanto, a proteção apenas se refere aos recursos e conhe-
cimentos “no estado em que se encontram”, o que na prática signi-
fica que as empresas podem acessar os bancos de dados, basear 
suas pesquisas em seus recursos e conhecimentos, e registrá-los 
como próprios, sem sequer precisar declarar que utilizaram os re-
cursos e conhecimentos tradicionais que lá constam – e, portanto, 
também sem destinar recursos para os fundos voltados às comu-
nidades que os desenvolveram, protegeram e difundiram. 

Os registros, cadastros e listas dispostos e implementados 
pelas legislações ou regulamentações normativas brasileiras si-
tuam-se em dois polos. O primeiro, que regula o sistema formal 
de sementes e mudas, dando a garantia e proteção jurídica para 
a circulação como mercadorias. Esses sistemas, especialmente o 
Registro Nacional de Sementes e Mudas e o Cadastro Nacional de 
Cultivares, acabam por trazer exceções às sementes crioulas, mas 
também criam entraves para a comercialização dessas sementes 
dos agricultores familiares, camponeses, indígenas e de comuni-
dades tradicionais no “mercado” geral. Já o segundo polo refere-se 
ao cadastro das próprias sementes crioulas, o Cadastro Nacional 
de Cultivares Crioulas e a “lista” prevista no Decreto 8.772/2016, 
que regulamenta a Lei da Biodiversidade. O que se identifica é que 
estes instrumentos são pouco efetivos na proteção de sementes 
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crioulas ou mesmo na repartição de benefícios com as comuni-
dades que desenvolveram as variedades crioulas ou tradicionais. 
Também podem ensejar a coleta de informações delicadas sobre 
esse rico patrimônio genético desenvolvido pelos conhecimentos 
tradicionais associados dos povos. 

A questão da “melhor” forma de garantir a continuidade da di-
versidade na agrobiodiversidade é altamente complexa e por essa 
razão deve ser discutida de forma transparente e com a participa-
ção da sociedade civil e dos movimentos sociais. Acreditamos que 
uma mudança nos sistemas de controle até então estabelecidos so-
mente pode ser feita desde que seja construída uma metodologia 
que permita a participação efetiva dos agricultores e agricultoras 
na construção, na implementação e na avaliação das estratégias 
que permitam pensar a agrobiodiversidade como forma de repro-
dução da vida.  Entendemos que a melhor proteção das sementes 
está ligada a dar condições de reprodução dos sistemas agrários, 
o que pressupõe acesso à terra, aos instrumentos de trabalho, aos 
insumos, a garantia dos serviços públicos essenciais para a mora-
dia e trabalho no campo, dentre outros aspectos que permitam re-
pensar a noção de desenvolvimento agrário e buscar alternativas 
ao modelo dependente de produção agrícola. O grande desafio 
que se coloca é que justamente as sementes crioulas desafiam a 
lógica proprietária ancorada nas relações jurídicas. Assim, é preci-
so questionar até quando se forçará juridicamente a classificação, 
registro, cadastramento e apropriação de sementes que circulam 
e brotam livres na solidariedade comunitária de agricultores, cam-
poneses, povos indígenas e comunidades tradicionais.
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